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PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N° 

(Emenda impositiva livre) 

/2025 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS 
i.,;-,,\,;ARA MUNICIPAL . VEREADOR DENIS BRASILEIRO DE PARACATU 

okado através de afixaçâo 
unos quadros avisos de p isfoeistudraa 

e
i;n câmara 

u d 
t

05-ll LJfD25 
conforme o art. 105 da LOMP 
redação ciada pela Emenda n` 
28/2000. 

• 

OBJETIVO DA EMENDA: Custeio de gastos relacionados ao tratamento 

de animais recolhidos e/ou atendidos de forma emergencial, com , 

profissional da saúde médico-veterinária, medicamentos e/ou aquisição 

de ração animal, conforme a necessidade da entidade e plano de 

trabalho. 

oasável 

( X ) CUSTEIO ( ) INVESTIMENTO 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: 

Associação Protetora de Animais Focinhos Sozinhos 

2C 7 

, 

CNPJ: 41.108.642/0001-96 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: 

R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 

et. 
o 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA EXECUTORA: 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

I

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

a., •••••• 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositivas (50% livre) 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 28 de outubro de 2025. 
" J - MG 

RECEBIDO EM  ,s9,911(2102an 
PROTOCOLO Ne' 45a9M225.____ 

DENIS RASILEIRO HORÁRIO_  / 2:34  

RESP NSÁVEL 

Vereador 
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